
FREI PAULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

FROCESSO 

DE 
DISPENSA DE LICITA%) 

N° 0312018 

OBJETO: Prestação de Serviço de Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE. 

PROCESSO: 03 de Janeiro de 2018. 

EMPRESA: Bruno Oliveira Correa Dantas-ME. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, Iva 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil- Fone: (79'l 3447-1664 
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FREI PAULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

FREI PAULO/SE, 03 de Janeiro de 2018. 

Assunto: Solicitação (faz) 

Senhor Prefeito, 

003001 
4>r 

Valho-me do presente para solicitar a abertura do procedimento administrativo 
objetivando a Contratação de empresa para a Prestação de Serviço de Recarga de 
Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, estando o dispêndio orçacb 
em R$ 7.820,00 (sete mil, oitocentos e vinte reais), correndo a despesa por conta tia 
seguinte dotação: 

03.01- Secretaria Municipal de Administração 
2.003 — Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
04.01- Secretaria Municipal de Finanças 
2.008— Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
06.01- Secretaria Municipal de Educação 
2.016— Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 

Atenciosamente, 

eetises d-,24.0 
CLEBERT B)8P0 MENEZES CORCINIO 

Secre unicipal de Administração 

A Sua Excelência 
Sr. Anderson Menezes 
DD. Prefeito Municipal de FREI PAULO/SE 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, 10 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 



:MUNIRA 

Mundial Segurança Eletrônica- Informática 
Praça Capitão João Tavares, 242 
Frei Paulo - SE / Centro 
mundial-computadores~som

L CNPJ: 10.441.542/0001-53 / 1E: 27.123.339-7 / 1M: 200826 

mama eroterÁnct ORÇAMENTO 

Cliente: Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Data: 03/01/2018 

Cnpj: 13.100.102/0001-20 

Endcr.: PRAÇA CAP. JOAO TAVARES, 270 

SERVIÇOS 

000CG2 
(79) 99943-4317 <Ri 
(79)98112-1368 

ORÇAMENTO VALIDO POR 30 DIAS 

Descrição 

*CARGA 

Valor Unitario Qtd 
Total Estimado 

Mensal 
Qtd. 

Meses 
Total Estimado 

Global 
DE TONER BLACK 

LASERJET 
R$ 60,00 6 R$ 360,00 12 R$ 4.320,00 

RECARGA DE TONER 
COPIADORA 

R$ 80,00 3 R$ 240,00 12 R$ 2.880,00 
RECARGA EPSON 

BLACK/CYAN/MAGENTA/YELL 
OW 

R$ 40,00 1 R$ 40,00 12 R$ 480,00 

TOTAL RS 7.680,00 

—À‘ tó 

• • Q-k5-X...u..0 cr\r% FiN 
I imNi\ISà cs-ro Administrador 

Bruno de Oliveira Corrêa Dantas 
CPF: 023.836.385/60 RG: 2.006.664-3 

no 441.542/0001-5n 
Bruno de W'rs. r).)f pallia$ • E 
giaça Capo., vvd. ves Casa 248 

Centro CEP 49.514430 
Frei Paulo SE 
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Central de Serviços de Informática 
As Melhores Soluções em Informática Apenas uin Clickl 

Av. Pedro Azevedo. 776 Sala 01 Bairro Grageru/ aracaju - SE 
Tel.: 3246.0520 Fax: 3246.0520 

CNPJ: 08.314.410/0001-19 

ORÇAMENTO 
Cliente 
CNPJ. 
Tel. 

:-mail 
Endereço 

Valid 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
-* 13110.102/0001-20 

Fax: 

PRAÇA CAP JOAO TAVARES 770 

Pedido 
Data: 02/01/2018 
Vendedor 

Rev.. 000 

Item Produto / Serviço liant. Vai. Une Total Global 
I .. RECARGA OE TOMER BUCK IASER.JEI 6 RS 61.1) R3 6&U
2 RECARGA DE TONER COPIADORA 3 Rs 8700 RS 248.00 
3 RECARGA EPSCIN 810/ CYAN/MAGENTANWIW I RS 43 CO R:43.09 

Total R$ 

. _ Total a Pagar 

R$ 655,00 

R$ 655,00 

Forma de pagamento: mensal 

OBRIGADA PELA PREFERÊNCIA H! CNPJ. 08 314 41010001-1n.

Central de Serviços de lel DrÍnánca
M Pedro Azevedo, 776 Sala 01 

Barro Gra9ero Anulo-SE 



030004 

re)Print sowdesat MARGAS I IMPRESSO/WS 

Cliente. Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Endereço Praça Jollo Tavares, 270 

Bairro Centro 
CPF/CNPJ 13.100.102/0001-20 

1 
2 
3
4 
5 
6 n 7 

øj 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Recarga de Toner HP (com peças inclusas) 
Recarga de Toner Brother ( com peças inclusas) 
Recarga de Ma Epson Black/Magenta/Yellow/cyan 

ORÇAMENTO 

Cidade Frei Paulo 
Contato 
E mail 

QUANT. VL. UNIT 

72 
se 
12 

RI 62.00 
RI 82.00 
RI 42,00 

e 
CEP 4951f-000 

UF SE 

VI. TOTAL 

RS 4 464 00 
RE 2.952,00 
RI 504,00 
RI 0.00 
RI 0,00 
RI 0.00 

RI 0.00 
8 RS 0.00 

RI 0.00 
10 RS 0,00 
11 RS 0.00 
12 RS 000 
13 RI 0.00 
14 
15 

RE 0.00 
RS 0.00 

18 
17 
18 
19 
20 
21 

22 

RS 0.00 
RS 0,00 
RS 0.00 
RE 0,00 
RS 0,00 
P1000 

RS 0,00 

VALOR GERAL R$ 7.920,C0 

segunda-feira 02 de Janeiro de 2018 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

030 rt;05 
o 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFS a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NublERO DE INSCINÇor 
10.441.542MM 43 
MATRIZ CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
zitietzootrum

1 i•DNE ENPRESNIAL 
BRUNO DE OUVEIFtA CORAEA DANTAS • ME 
T.TPLO DO ESTABELIC/NET. TO sNONE OE FANTASiN MUNDiAL SEGURANCA ELETRONICA E INFORMATICA 
coc,o0 4 oeseerada DA ATM:JADE ECONCAOCA PRINC AL I 

.495.11440 - Reparação e manutenção de computadores • de equIpam•ntos periféricos 
CÓDIGO E UESCA.E0 OAS ATrvKLADES ECONNar AS SEM...O...RIAS 47.51-241 - ..:L4n4rcio varejista especializado de equipamentos • suprimentos de 'Mon-fálica S2.19-941 - Fotocópias 
47.53-9-00 - Juimtrciu icre,:sta especializado de eletrodoméstico* e equipamento* de audio • vide* 47.50.3-00 - 1/4:tm.Srcio varem.ta espec•slizado de ir.strumentos musicais • acessórios 43.21.542u - mstaan3t. e m.....nençao Ar iiiTriCa 
47.57-14.0 • •L'omercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônIcos para uso sum.:g:duo, 1:4;:d10 iniurmática e comunicação ti.L0-0-01 - isravvdores de -cesso às redes de Coe ouniCIEDENTS Dl .W-G•02 • Provedores de .‘iz sobraprotocolo Internet • VOIP ' Gl.s0-04.• • 0-trLs sti‘ Lias..is de telecomunicações não tapes:ficadas lOterlonnena • C DC!CO D rw . • 41, .... s , r...m . 

LoanstiOuno 
PC CAPITAO JUAO 

..s.514-0s0 _ [:E_h:Ck0/DISTRITO 
CE.CIRO 

ENDEREÇO Reinam-0o 
MUNDuks-CUtaPUTADOFtESQHOTMAIL.COM
Es.IE tECENATi. O RESPONSAVEL ',EFS) 

 1 Irr 
I mut4cIFro 

FREI PAULO 

TELEFONE 
(79) 99474322 

COMPLEMENTO 
CASA 

I UF 

SE

s .1.4..CAO,ACL•SIR:44
LATI VA 

DE 34 T.1",;04V CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/10/2008 

Fil 4.L 

Apis .“30 (Ali! tristruçjo h.trnativa RFS n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

DATA DA SITUAÇÂO ESPECIN. 
11•••••• 

CONFERE COM 
O NAL 

AI cicia Feitns 

1 
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CERTIFICO O REGISTRO LM 21/0s/2017 10:15 SOB N° 2012009419/. 
PROTOCOLO! 1700y4197 DE 22/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11102010003. MIRE: 2810045654g 
BRUNO De OLIVEIRA CORRIA DAMAS -

MARGEIA) PASSOS SILVA 
SsCRETAR:o-GERAL 
ARAcA4V, 31/05/20.1 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2017 13:15 $08 N' 20170094197. 
PROTOCOLO: 170094197 DE 22/05/2017. CÓDIGO DE VtRIFICA010: 
11702010001. RIRE: 28100456549. 
BRUNO DE OLIVEIRA CORRE& DANTAS - X2 

MARCELO PASSOS S SEVA 
SECRITÁRIO-GEAAL 

ARACAJU, 31/05/2017 



:01,0 tAaRssolco3eck3 
tk açu, ibtli.21-‘232-

JUCE$E 

Alex A 

• 

• 2. 734 O DO 1' OFiC10 DE FRE FAlit:N•E 
CONHE C:2ENTO DE f1R1.!", 

ec • ̂ Peço por sertelnanç 71 a firma La 

-C9.1-CUW4 

; ) e verclAtte e Covle , 
110 (V.:.,e2 

7494:42ilfniffi'tõi 
kC. 

screvei .te 
o 19 °Um gpÇ.o vr.elt 

CONFERE COM 
ORI 

A 
4.1NAL _ 

Fefins, 

cawanco O REGISTRO ER 31/05/2017 13:15 SOA N" 20170094197 
PROTOCOLO: 170094197 DE 22/05/2011. CODICO DE vutir:caçAo: 
11702010003. RIRE: 281004565.9. 
BRUNO DE OLIVEIRA CORRIJA DANTAS - NE 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETARIO-GERAL 
ARACAJU. 31/05/2017 

OJO o o, 



Página 1 de O o ci o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UYIÃO 

Nome: BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS - ME 
CNP.]: 10.441.542/0001-53 

Ressalvado o direto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que verem a ser apuradas é certificado que 

1 não constam pendências relativas aos dãbilos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). e 

2 constam nos sistemas da Procuradona-Gaal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do an 151 da Lei n° 5 172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN). ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa 

Esta certidão sti válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da ackninistração direta a Se vinculados. Refere-se Ei situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineás 'a a scf do parágrafo único do an 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juinc de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://i1b.gov.br> ou <http://vnintr.pgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1 751 de 2I4 0/2014 
Emitida às 08.00.09 do dia 06/12/2017 <hora e data de Brasilia> 
Válida até 04/06/2018. 
Código de controle da certidão: A223.2C2F.91D4.434E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CONFERE COM 
o NAL 

Alex Alote a Feitosn 

http:»Www.receita.fazenda.gov.briAplicacoes/ATSP.OICertidacCridCogiuntainter/E... 06/12:2017 



PODE:t: 
JUSTIÇA : 1 ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS - ME 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.441.542/0001-53 
Certidão n°: 139870501/2017 
Expedição: 09/11/2017, às 10:33:18 
Validade: 07/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BRUNO DE OLIVEIRA CORARA DANTAS - mia 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.441.542/0001-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no a.a. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2C11, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresk em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhins, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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o 
CAIXA 

4<tt TU 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 10441542/0001-53 
Razão Social: BRUNO DE OLIVEIRA CORRE, DANTAS ME 
Nome Fantasia:muhouu. comPurADOPE5 
Endereço: PC cAPrrAo JOÃO TAVARES 245 CASA/ CENTRO / FREI PAULO / SE / 49514-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/12/2017 a 22/01/2018 

Certificação Número: 20171224031134780539589 

Informação obtida em 03/01/2018, às 10:05:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
worokcaixa.gotbr 

httpe dmivertmlge.olitma.gov.ofiErnpreenterflCAIrgeCFSImprimwpspal sap,VARP.uasosMatra,•154030,92.1VARPessois•1.5403082/WARUlaSE&V. . 



ITURA MUNICIPAL OU 

rei Paulo 
Junto com seu povo construindo um novo tempo. 

SECRETARIA MUNIC.,PAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE  TRIBUTOS MUNICIPAIS 

VALIDADE: 02/02/2018. 

Certifico para os devidos fins, que o interessado (a) BRUNO DE OLIVEIRA CORREA 
DANTAS-ME , inscrito no C.N.P.J; 10.441.542,0001/53 situado na praça capitão João 
Tavares.248, com atividade de yesaracão e manietem:Ao de computadores e de 
equipamentos periféricos . acha-se quites com a Fazenda Publica Municipal até a presente 
data, conforme informação do Setor de Tributos. 
Em se tratando de CERTIDÃO NEGATIVA DE TRD3UTOS MUNICIPAIS, fica 
ressalvado independentemente desta, o direito de a Fazenda Publica Municipal, cobrar a 
qualquer tempo, as dívidas do requerente que por ventura venham a ser apuradas, conforme 
Art. 84 do código Tributário Municipal. 
Para contar, concedeu-se a presente Certidão que vai devidamente assinada pelo Chefe do 
Setor de Arrecadação. 

Frei Paulo-Se, 02 de Dezembro de 2017. 

Rodrigo Alves C 
Che 

ezes 
dação 

Mus ,_4114" 
cise bleier Is Illms~ 

CONFERE COM 
ORI NAL: 

Alex uida Feitosa 



. SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Jurídica: 

Atividade Econômica: 

Endereço: 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Debiteis Estaduais N. 455384/2018 

Página 1 de 1 
00001, 

27.123.339-7 
BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS - ME 
10.441.542/0001-53 
EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
REPAFtACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 
NUCA CAPITA° 30A0 TAVARES CASA 248 
CENTRO - FREI PAULO CEP: 49514000 

Certiffamos que, em nome do requerente, não existem débItOs em aberto referentes e tributos estaduais, 
ressalvando o direito de Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 03/01/2018 09:08:40, vidide até 02/02/2018 e deve ser conferida na Internet no 
endereço wviniteefaziee.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de 4anewo de 2018 

Autenticaçãa201e01032682.10 

Comine?* C 2002 - Setretana die Estado aa Fazenda de Sergipe 
Av tanceede NUM" VA • Centro Aominditiativo Migue° Franco 

Ciso 49080-900 • Arataiu/SE • (0xx79) 216.7000 

haps. isecurity.sefaz.se.go%.briportatiprint jsp?AppName—SIC&-transld--124070&0p.. 03/01.2018 



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Página I (IA00015 

4. 

irtscrbc.to Estadual• 
Razão Social: 
CNPJ: 
Natureza Juridice: 

Ansiedade Económica: 

Endereço: 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaraclo de Recolhimento( o 1045 N. 455392/2018 

27.123.339-7 
BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS • ME 
10.441.542/0001-53 
EMPRESAM° (INDIVIDUAL) 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 
PRAGA caPrmo JOAO TAVARES CASA 248 
CENTRO - FREI PAULO CEP: 49514000 

Declaramos que, de acordo com as informaçees constantes em nossos arquivos, a citada empresa esta regular cem 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de Cobrar dividas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos terrnos da portaria N0.790, de 29/05/2001, válida por 30 (tnnta) dias a partir 
da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 03/01/2015 09:09:32, é válida até 02/02/2019 e deve ser 
conferida na Internet no endereço vemert.setaz.se,gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Jane.ro de 2018 

AutentiCaçãO.:2C1i01632582,,i 

Cote/right t 2032 Secrerand de Evada de Fazenda de Serdide 
Av. Tincredo Neves, ft/n - Centro AcaninlieratIvo Audutto Pranto 

Cras 49030-90U • Arecatu/SE • (0cc79) 216-7000 

CONFERE CO i 
IGINAL 

!e\ meich Pritc),; 

https::Isecurity .sefaz.se.gov.br/portaliprint.jsp?AppName=SIC&TransId=T24 I 62&0p... 03/0 112018 



FREI PAULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

FREI PAULO/SE, 03 de Janeiro de 2018. 

AO SETOR DE LICITACÃO 

n A/C SR(a) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE 

000076 

Determino a abertura do processo administrativo cabível, para a contratação de 
empresa objetivando a Prestação de Serviço de Recarga de Cartuchos para .1 
Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE. 

é. 

A der en zes 
refeito . lunicipal 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil. Fone: (79) 3447-1664 



0000, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
ESTADO DE SERGIPE 

PORTARIA N°. 0212018 
DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 

CONFERE COM 
ORIP3I 4AL 

eida Feitos: 

Retifica Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, no âmbito da no 
âmbito da Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Saúde de Frei Paulo/SE, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em 
harmonia com a Lei Federal n° 8666/93. 

RESOLVE: 

Art. ln - Retificar membros da Comissão Permanente de Licitação a 
qual será responsável por todos os atos ao processo licitatório que a Lei 
8.666/93 assim determina, no âmbito da Prefeitura Municipal. Fundo Municipal 
de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde de Frei Paulo/SE. 

Art. 2° - Ficam designados os seguintes servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitação e suas respectivas funções, quais sejam: 

A) LUIZ ALBERTO DOS SANTOS, portador do RG. 416.999 e CPF: 
266.662.435-87 - Presidente. 

B) VVILIAM TAVARES DE OLIVEIRA, portador do RG: 3.069.366 -7 e 
CPI:: 022.573.125-89 - Secretário. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Ia. ares, N°270. Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 



4.• a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO ESTADO DE SERGIPE 
C) MARIA INES DE MATOS DANTAS, portadora do RG: 1.315-206 e CPF: 903.421.27S-00 — Membro. 

Art. 3° — A Comissão fica autorizada a convocar, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada outros servidores da Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4°-. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 - Ficam revogadas iodas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Frei Pauto/SE. 02 de Janeiro de 2018. 

/ 7.) 
d

AND (SON IVIEpEZES 
Prefeito Mi cipo! 

Prefeitura N4unitipal de Fria Paulo Praça Capitão João lavares. 1941 27o. Centro CEP: 49514.080 Frei Paulo, Sergipe. - Fone: (79)34474664 

Me eida Feitosa 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO l‘r /2018 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHOS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, E A 
EMPRESA BRUNO OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato para a Prestação de Serviço de 
Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, reuniram-se, de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO, estado de Sergipe, 
entidade jurídica de direito público, empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n" 13.100.102/0001-20, estabelecida na Pç Capitão João Tavares, 270, bairro Centro, 
no Município de Frei Paulo. Estado de Sergipe. representada neste ato pelo Senhor 
Prefeito Municipal ANDERSON MENEZES, e, do outro lado, a empresa BRUNO 
OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME, sediada na Pç Capitão João Tavares, 242, bairro 
Centro, no Município de Frei Paulo, Estado de Sergipe, C.N.P.J. N" 10.441.542/0001-
53, aqui representada pelo senhor BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS, CPF 
no. 023.836.385-60, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o 
integral cumprimento das cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviço de Recarga de Cartuchos para 
a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO 

O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. 
a Dispensa de Licitação n.° 03/2018 e a proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato se inicia no dia 03/01/18 e se estende até o dia 
31/12/18. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro • CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe- Brasil - Fone: (79) 3447-1664 



FREI PAULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

a) O serviço será prestado pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo 
o presente contrato um valor total de R$ 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais). 

b) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou 
indiretamente decorram do fornecimento ora contratado, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

O serviço deverá ser realizado de forma total mediante solicitação da Prefeitura 
Municipal de FREI PAULO/SE. 

a) O seu recebimento darse-á de acordo com o disposto no art.73, II, a e b, da Lei 
8.666/93. 

b) O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 
previstos no Anexo I do Edital, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento de 
prazo contratual, a Administração poderá acrescer ou diminuir o objeto até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

d) No caso de material reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a 
obrigação de substituir o produto em até 03 (três) dias corridos. 

e) À Prefeitura caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as 
exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas 
quantidades e embalagens. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado mediante entrega dos produtos no prazo de até 30 
(trinta) dias da apresentação, na Secretaria de Finanças, da documentação hábil à 
quitação; 

• Nota fiscal acompanhada dos recibos de entrega dos produtos; 
• Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. FGTS, INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b) Não haverá reajuste de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 



FREI PAULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados 
no Orçamento para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

03.01- Secretaria Municipal de Administração 
2.003 — Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
04.01- Secretaria Municipal de Finanças 
2.008 — Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
06.01- Secretaria Municipal de Educação 
2.016 — Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 

CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação o 
qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

b) Abicar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante. 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgão:-
competentes. 
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 
CONTRATANTE durante a entrega dos materiais, hipótese em que fará a reparação 
devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 
dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial. 

o Em caso de falta dos produtos objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma 
da Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus do fornecimento sob sua 
responsabilidade. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, tE9 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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ser 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

g) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá 
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

h) A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas 
pela administração. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

b) A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, I à XII e XVII, da 
Lei 8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. 

c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisãa 
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 

a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado 
ao pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor do contrato, por dia de atraso. 

b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado 
na forma prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à 
gravidade da infração, até o máximo de 10% do valor do contrato, em cada caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de FREI PAULO/ SE para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser. 
Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

FREI PAULO 

CONTRATANTE 

2018. 

CONTRATADA 

Testemunhas: CPF ri° 

 CPF n" 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 



FREI PAULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

DISPENSA DE LICITACÀO n" 03/2018 

JUSTIFICATIVA 

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de 
Licitação por estar a mesma em conformidade com o 
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. FREI PAULO/SE, em 
03 de Janeiro de 2017

Ari • erso 1%, enezes 
• Prefeito unicipal 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 02, de 02 
de Janeiro de 2018, vem justificar a contratação de empresa para a Prestação de 
Serviço de Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, em 
conformidade com o art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos 
adiante expostos: 

CONSIDERANDO que a Administração recebe da Lei 
8.666/93 em seu artigo 24, caput, a autorização para deixar de licitar, se assim 
entender conveniente ao interesse público, nas hipóteses previstas em seus incisos; 

CONSIDERANDO que o inciso II do artigo 6° da Lei de 
Licitações e Contratos define serviços como toda a atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para Administração; 

CONSIDERANDO que a operação contratual em exame 
encontra-se em conformidade com o disposto no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. 
in verbis; 

Art.24- é dispensável a licitação: 

II- para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alinea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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FREI PAULO 

KatoC___)240, 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

CONSIDERANDO que este serviço é necessário para a 
administração municipal; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser 
pactuado encontra-se em compatibilidade com o praticado no âmbito da 
Administração Pública Municipal e situa-se na média do mercado. Observando, 
ainda, que pese compatibilidade do valor proposto ao praticado no mercado, a 
Comissão de Licitação teve o zelo de realizar pesquisa. 

CONSIDERANDO que com fulcro nos incisos II e TIL do parágrafo 
único do artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos que instituiu o processo de 
Dispensa, encontra-se substancialmente justificado com espeque nas razões de fato e 
de direito em epígrafe, resolve a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Frei Paulo/SE, no uso de suas atribuições, manifestar-se favoravelmente pela 
contratação direta via Dispensa de Licitação, ox vi do artigo 24,inciso II da Lei de 
Licitações e Contratos. 

Ante o exposto, submetemos a presente JUSTIFICATIVA à 
apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Frei Paulo/SE, para que, 
na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 
13,inciso XII, da Constituição Estadual como condito sina qua non para eficácia 
deste ato. 

FREI PAULO, 03 de Janeiro de 2018. 

It1/22-ERTO DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

iIANI 
/ai^ afrel,te-

TAVARES DE OLIVEIRA 
Secretario 

/da

cit Damtia, 
MARIA INES DE MATOS DANTAS 

Membro 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, 142 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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FREI MULO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que a 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N) 03/2018 para a contratação de 

empresa para Prestação de Serviço de Recarga de Cartuchos para a Prefeitura 

Municipal de Frei Paulo/SE, foi afixada no site oficial desta Prefeitura Municipal 

para conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, inciso XII, da Constituição 

Estadual. 

FREI PAULO, 03 de Janeiro de 2018. 

,./Lc.41 
LUIZ ALBERTO DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

FREI PAULO, 03 de Janeiro de 2018. 

Oficio aln° 

À 
Procuradoria Jurídica do Município de FREI PAULO 
Nesta. 

Senhora Procuradora, 

0001;2.6 
sr 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Senhoria cópia do Processo 
Licitação na modalidade DISPENSA n" 03/2018, que tem como objeto a Prestação d.e 
Serviço de Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, para 
sua apreciação. 

Sendo só para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

ANDERSON MENEZES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro. CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe. Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

PARECER JURÍDICO n° 127/2018 

(.; .1 11 Cf' rt7 u V 

R‘.

Versam os autos sobre contratação de empresa para a Prestação de 
Serviço de Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, 
através de processo de Dispensa de Licitação, com supedâneo no art. 24, inciso II, do 
Estatuto Federal das Licitações. 

Procedendo à análise criteriosa da Minuta do Contrato supra, chegamos 
a conclusão que o mesmo atende as exigências prescritas no art. 55, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

Considerando que o critério para a escolha da empresa contratada foi o 
mesmo critério que aponta o melhor e menor preço para a administração Pública 
municipal, sendo feito com três orçamentos, onde o menor preço foi o classificado 
como vencedor. 

É o parecer, s.m.j. 

FREI PAULO. 03 de Janeiro de 2018. 

—914,0&L0tt 
CAMILA REIS REIS DE OLIVEIRA 

Procuradora Municipal 
OAB/SE 7495 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil. Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

CONTRATO N° 127/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 
PAULO, ESTADO DE SERGIPE, E A EMPRESA 
BRUNO OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato para a Prestação de Serviço cie 
Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, reuniram-se. de 
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO, estado de Sergipe, 
entidade jurídica de direito público, empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n" 13.100.102/0001-20, estabelecida na Pç Capitão João Tavares, 270, bairro Centro, 
no Município de Frei Paulo, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo Senhor 
Prefeito Municipal ANDERSON MENEZES, e, do outro lado, a empresa BRUNO 
OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME, sediada na Pç Capitão João Tavares, 242, bairro 
Centro, no Município de Frei Paulo, Estado de Sergipe, C.N.P.J. 10.441.542/0001-
53, aqui representada pelo senhor BRUNO DE OLIVEIRA CORREA DANTAS, CPF 
n". 023.836.385-60, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o 
integral cumprimento das cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviço de Recarga de Cartuchos para 
a Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO 

O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n." 8.666/93 e suas alterações, 
a Dispensa de Licitação n." 03/2018 e a proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato se inicia no dia 03/01/18 e se estende até o din 
31/12/18. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

a) O serviço será prestado pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo 
o presente contrato um valor total de RS 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais). 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

b) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou 
indiretamente decorram do fornecimento ora contratado, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

O serviço deverá ser realizado de forma total mediante solicitação da Prefeitura 
Municipal de FREI PAULO/SE. 

a) O seu recebimento darse-á de acordo com o disposto no art.73, II, a e b, da Lá 
8.666/93. 

I)) O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 
previstos no Anexo I do Edital, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes cio encerramento do 
prazo contratual, a Administração poderá acrescer ou diminuir o objeto até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

d) No caso de material reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a 
obrigação de substituir o produto em até 03 (três) dias corridos. 

e) À Prefeitura caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as 
exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, 
quantidades e embalagens. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado mediante entrega dos produtos no prazo de até 30 
(trinta) dias da apresentação, na Secretaria de Finanças, da documentação hábil à 
quitação; 

• Nota fiscal acompanhada dos recibos de entrega dos produtos: 
• Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, FGTS, INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b) Não haverá reajuste de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados 
no Orçamento para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

,Or 
Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, Ng 270, Centro - CEP: 49514-000 
Frei Paulo, Sergipe. Brasil- Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

03.01- Secretaria Municipal de Administração 
2.003 — Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
04.0U Secretaria Municipal de Finanças 
2.008 — Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
06.01- Secretaria Municipal de Educação 
2.016 — Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 

000030 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

h) Atacar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante. 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 
solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos 
competentes. 
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 
CONTRATANTE durante a entrega dos materiais, hipótese em que fará a reparação 
devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 
dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial. 

I) Em caso de falta dos produtos objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma 
da Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus do fornecimento sob sua 
responsabilidade. 

g) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá 
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro- CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe- Brasil- Fone: (79) 3447-1664 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

h) A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas 
pela administração. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

ri 

b) A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, I à XII e XVII, da 
Lei 8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. 

c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 

a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado 
ao pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor do contrato, por dia de atraso. 

h) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado 
na forma prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à 
gravidade da infração, até o máximo de 10% do valor do contrato, era cada caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de FREI PAULO/ SE para dirimir as questões que 
porventura surgirem na execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser. 
Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

Frei Paulo/SE, 03 de Janeiro de 2018. 

'D RSO 
ONTRATANTE 

Cd\ fx,at 

EZES BRUNO OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME 
CONTRATADA 

iSkihles ci 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe • Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

EDITAL 

DE 

PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, 

representado pelo seu Prefeito Municipal, SR. ANDERSON MENEZES, torna público 

que firmou contrato com a empresa BRUNO OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME. 

localizada na Pç Capitão João Tavares, 242, bairro Centro, no Município de Frei 

Paulo, Estado de Sergipe, C.N.P.J. IV 10.441.542/0001-53, que teve como objetivo a 

Prestação de Serviço de Recarga de Cartuchos para a Prefeitura Municipal de Frei 

Paulo/SE, importando o valor global do contrato em R$ 7.680,00 (sete mil seiscentos e 

oitenta reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para 

conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII. da 

Constituição Estadual. 

FREI PAULO/SE, 03 de Janeiro de 2018. 

RSO»IENEZES 
Prefeit unicipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no site oficial da Prefeitura Municipal, para 
conhecimento dos interessados. 

FREI AULO/SE, Ja eiro de 2018. 

O /J/SPS ca•-kd 
•BER7'0 DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe- Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2018 

fl

CONTRATO N° 127/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE. 
CONTRATADO: BRUNO OLIVEIRA CORREA DANTAS-ME. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHOS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE. 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.680,00 (sete mil seiscentos e oitenta reais) 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 03.01- Secretaria Municipal de Administração 
2.003 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00 - Outros serv. terceiros - Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
04.01- Secretaria Municipal de Finanças 
2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
3390.39.00 - Outros serv. terceiros - Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
06.01- Secretaria Municipal de Educação 
2.016 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
3390.39.00 - Outros serv. terceiros - Pessoa Jurídica 
FR: 1001 
DATA DA ASSINATURA: 03 de Janeiro de 2018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N2 270, Centro -CEP:49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil - Fone: (79) 3447-1664 


